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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, 
ASSUNTOS FUNDIÁRIOS E MEIO AMBIENTE


Roteiro de Solicitação para Licença Ambiental
LICENÇA PRÉVIA (LP) para Suinocultura

1. Objetivo

Requerer a Licença Prévia para implantação de Suinocultura
Obs. Na elaboração do projeto para o licenciamento ambiental desta atividade, deve ser levada em consideração a Legislação Estadual elaborada pela Secretaria de Desenvolvimento Rural/INDEA, que trata da questão sanitária da suinocultura.

2. Documentos Administrativos Obrigatórios

a. Requerimento Padrão Modelo da Comissão de Municipalização de Licenciamento Ambiental de Colíder – MT (cópia autenticada);

b. Cópia da guia de recolhimento da taxa de serviços da Prefeitura Municipal de Colíder – MT, devidamente quitada;
c. Publicação do pedido da licença em periódico local ou regional e Diário Oficial do Estado, (página inteira);

d. Cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Certidão do Conselho de Classe do técnico responsável pela elaboração do projeto e do Plano de Controle Ambiental (PCA), devidamente quitada;
e. Cópia da Declaração do Cadastro Técnico Municipal do profissional responsável pela elaboração dos projetos;
f. Declaração da Prefeitura manifestando que o empreendimento está de acordo com as leis de uso e ocupação do solo do município (cópia autenticada); 

g. Escritura definitiva da propriedade e/ ou anuência do proprietário ou escritura de posse da propriedade lavrada em cartório e reconhecida pelos confinantes (cópia autenticada); 
h. Apresentar a Licença Ambiental da propriedade rural.

3. Documentos Administrativos Condicionados
a. Se o Requerente for pessoa física: apresentar cópia do RG e CPF;

b. Se o requerente for pessoa jurídica: apresentar cópia do CNPJ, Inscrição Estadual, e cópia dos documentos do representante legal (RG e CPF), Contrato Social ou Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial, no caso de empresas por cotas limitadas (LTDA) ou Cópia da ata da última assembleia onde se definiu a Diretoria, no caso das Sociedades Anônimas (S/A), ambas autenticadas;
c. Caso requerente seja representado por terceiros: apresentar procuração para representante (cópia autenticada);
4. Documentos Técnicos Obrigatórios
a. Apresentar outorga de captação direta e/ou de diluição de efluentes em Corpos Hídricos Superficiais de domínio do Estado de Mato Grosso emitida pela Superintendência de Recursos Hídricos/SEMA ou órgão competente em caso de Corpos Hídricos Superficiais de domínio da União;
b. Mapa de localização ou carta imagem em escala 1:100.000 ou maior, contendo a área objeto do licenciamento, a sede do município ou marco geográfico conhecido na região, bacia hidrográfica e vias de acesso;
c. Mapa de situação ou carta imagem com a delimitação da área do empreendimento e suas unidades, uso e ocupação do solo da área de entorno, rede de drenagem, ponto de captação de água, edificações existentes, área de preservação permanente, vias de acesso, em escala de 1:10.000 ou maior;
d. Apresentar declaração de Consulta emitida pelo setor de outorga da SEMA - Superintendência de Recursos Hídricos, sobre a disponibilidade hídrica para o empreendimento, ou da ANA quando se tratar de rios federais;
e. Aspectos gerais (tipo de atividade explorada, área total da propriedade e do empreendimento, quantidade de animais, número de funcionários, ciclo produtivo, produção e produtividade prevista, manejo sanitário, etc.) e concepção do projeto com alternativas tecnológicas e locacionais, com justificativa da alternativa escolhida;
f. Caracterizar sucintamente a área do empreendimento nos seus aspectos físicos (relevo, solo compreendendo perfil, tipo, textura, estrutura e permeabilidade, nível do lençol freático e velocidade, direção predominante dos ventos), e biótico (flora e fauna local) e sócio econômico (bairros do entorno e população diretamente afetada);
g. Apresentar laudo técnico e laboratorial, através da análise físico-químico e bacteriológico da água (pH, OD DBO, DQO, OG, sólidos, coliformes fecais e totais) do rio, com ART do responsável técnico;
h. Realizar sondagem em vários locais da área, para definição do nível do lençol freático e ensaios da taxa de infiltração;
i. Disponibilidade de água para abastecimento e consumo (m3/dia);
j. Descrever a compatibilidade da atividade com outros usos e ocupações com seu entorno;
k. Determinar a velocidade, direção e frequência predominante dos ventos;
l. Breve descrição dos prováveis impactos ambientais e socioambientais que poderão ocorrer durante a implantação e operação do empreendimento (alteração da qualidade da água, contaminação do lençol freático, escoamento superficial de dejetos, processo de erosão, presença de vetores, desvalorização imobiliária, intensificação de tráfico de veículos, entre outros);

m. Descrição preliminar das principais medidas mitigadoras preventivas e corretivas e/ou compensatórias dos prováveis impactos ambientais e socioambientais avaliados.
5. Documentos Técnicos Condicionados
a. Empreendimento esteja próximo (raio de até 10 km) a áreas de interesse de Conservação Ambiental;

b. Apresentar documento de anuência do órgão ambiental municipal, estadual ou federal; 

c. Empreendimento esteja próximo (raio de até 10 km) a áreas indígenas ou de interesse da FUNAI (Fundação Nacional do Índio); 

d. Apresentar informação georreferenciada da área de licenciamento que será encaminhada pela SEMA a Fundação Nacional do Índio (FUNAI), dando ciência da atividade a ser desenvolvida e indicando o número do processo protocolizado junto a SEMA, conforme determina o Art. 30 da Instrução Normativa n 01 de 6/07/2007;

e. Utilização de lenha/carvão como fonte de energia;

f. Apresentar o cadastro de consumidor de produtos florestais emitido pela SEMA.
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